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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-B/FMS/2017 

PROCESSO  Nº 838/2017 

LICITAÇÃO  Nº 029/CPL/2017 

VALIDADE:  12 (doze) Meses a partir da assinatura. 
 

Aos 13 (TREZE) dias do mês de Setembro de 2017, na Secretaria Municipal de Saúde de 

Paracambi, através do Fundo Municipal de Saúde, situada à Rua Coronel Othon, 456 – Centro – 

Paracambi, CNPJ nº 09.206.510/0001-94, é celebrado o presente compromisso entre o 

MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por intermédio do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços, doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo SR. ANTONIO CARLOS 
DE SOUZA FERREIRA, carteira de identidade nº 52788066/CRM, e CPF 090.903.777-94 e a 

empresa JUNAVINI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, cadastrada no 

CNPJ sob o nº 08.360.736/0001-82, doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato 

representado pelo SR. FLAVIO MACHADO DA SILVA, portador de Carteira de Identidade nº 

09.790.836-2 - DIC/RJ e inscrito no CPF sob o nº 080.498.387-90, de acordo com o processo 

administrativo nº 838/2017, observadas as Leis Federais nº 10.520/02,  n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, os Decretos Municipais 

nº4.054/2015, 4.250/2015, 4.482/2017, nº 4.481/2017, e ainda o edital nº 029/CPL/2017, os 

termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com o Sistema 

de Registro de Preços do Município de Paracambi, para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR MANDADO JUDICIAL, VISANDO ATENDER AOS 
PACIENTES DE MANDADO JUDICIAL E DEFENSORIA PUBLICA, ONDE ESTIMA O 
QUANTITATIVO PARA O CONSUMO DE 12 (DOZE) MESES, conforme segue:   

ITEM DESCRIÇÃO  UND   QUANT  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Acertil 10 mg (Comprimidos) Unidade 360 R$ 1,36 R$ 489,60 

2 Acetato de Fludrocortisona 0,1 mg - 
comprimido Unidade 540 R$ 1,32 R$ 712,80 

3 Ácido Acetilsalicílico Tamponado 100 mg - 
comprimido Unidade 1080 R$ 0,37 R$ 399,60 

4 Ácido Ursodesoxicólico 300 mg - 
comprimido Unidade 720 R$ 4,41 R$ 3.175,20 

5 ADDERA D3 50000 Unidade 24 R$ 23,98 R$ 575,52 
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6 Aderogil gotas - solução oral - 10 ml Unidade 12 R$ 7,15 R$ 85,80 

7 Agulha BD 5mm p/caneta - cx. com 100 
unid. Caixa 60 R$ 107,89 R$ 6.473,40 

9 Alisquireno 150 mg (Comprimido) Unidade 360 R$ 2,95 R$ 1.062,00 

10 Alisquireno 300 mg (Comprimido) Unidade 720 R$ 2,95 R$ 2.124,00 

11 Alphagam Z - colírio/frasco com 5 mL Unidade 12 R$ 27,50 R$ 330,00 

15 Amiodarona 100 mg Unidade 720 R$ 0,49 R$ 352,80 

16 Aripiprazol 10 mg (comprimidos) Unidade 1080 R$ 9,65 R$ 10.422,00 

17 
Aspirina Prevent 100 mg - comprimidos 
(ácido acetilsalicilico de liberação 
controlada) 

Unidade 2160 R$ 0,38 R$ 820,80 

21 Azatioprina 50 mg - comprimido Unidade 720 R$ 0,99 R$ 712,80 

22 Azopt - colírio/frasco com 5 mL Unidade 36 R$ 42,90 R$ 1.544,40 

23 Azorgan - colírio/frasco com 5 mL Unidade 60 R$ 45,75 R$ 2.745,00 

24 Benfotiamina (Milgamma) 150 mg 
(Comprimidods) Unidade 720 R$ 1,33 R$ 957,60 

25 Blephagel (cx. com 100 compressas) Caixa 12 R$ 88,50 R$ 1.062,00 

26 Botton (18 fr x 1,0 cm ou 18 fr x 1,5 cm) Unidade 3 R$ 1.561,50 R$ 4.684,50 

27 Botton (20 x 1,7cm) Unidade 3 R$ 1.561,50 R$ 4.684,50 

30 Brometo de Otilônio 40 mg - comprimidos Unidade 720 R$ 1,14 R$ 820,80 

32 Brometo de Tiotrópio  Caixa 84 R$ 205,00 R$ 17.220,00 

33 Bumetanida 1 mg - comprimido Unidade 720 R$ 0,43 R$ 309,60 

35 Cálcio Citrato Malato + Vit. D3 (Prosso) 
(Comprimido) Unidade 720 R$ 1,85 R$ 1.332,00 

36 Caltrate D 600 mg - comprimido Unidade 1440 R$ 0,71 R$ 1.022,40 

37 Capilarema 75 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,85 R$ 306,00 

38 Carbonato de Cálcio 500 mg + Vit. D 400 UI 
– comprimido Unidade 360 R$ 0,71 R$ 255,60 

40 Carbonato de Lítio 450 mg (comprimidos) Unidade 360 R$ 0,99 R$ 356,40 

41 Carmelose Sódica - solução oftlmica 5mg/ml 
- frasco Unidade 12 R$ 16,60 R$ 199,20 

42 Centrum - comprimento Unidade 360 R$ 1,30 R$ 468,00 

43 Centrum Select - comprimido  Unidade 360 R$ 1,61 R$ 579,60 

44 Ciclosporina 50 MG (Comprimido) Unidade 1440 R$ 3,31 R$ 4.766,40 

50 Citoneurin 5.000 - comprimido Unidade 2520 R$ 1,57 R$ 3.956,40 

52 Clobazam 10 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,33 R$ 118,80 

53 Clobazam 20 mg (Urbanil) Comprimidos Unidade 360 R$ 0,67 R$ 241,20 

54 Clonazepam 0,25 mg comprimido Unidade 360 R$ 0,10 R$ 36,00 

57 Cloridrato de Amantadina 100 mg - 
comprimido Unidade 1440 R$ 0,50 R$ 720,00 

60 Cloridrato de Diltiazem 90 mg - comprimido Unidade 720 R$ 1,17 R$ 842,40 
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64 Cloridrato de Mebeverina 200 mg - 
comprimido Unidade 1440 R$ 3,01 R$ 4.334,40 

66 Cloridrato de Metilfenidato 36 mg - 
comprimido Unidade 360 R$ 10,15 R$ 3.654,00 

67 Cloridrato de Oxibutinina 5 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 0,63 R$ 680,40 

68 Cloridrato de oxicodona 10 mg - 
Comprimido Unidade 1440 R$ 5,65 R$ 8.136,00 

69 Cloridrato de Paroxetina 10 mg - 
comprimido Unidade 360 R$ 1,36 R$ 489,60 

71 Cloridrato de Paroxetina 25 mg - 
comprimido Unidade 360 R$ 2,82 R$ 1.015,20 

73 Cloridrato de Sotalol 120 MG (Comprimido) Unidade 360 R$ 1,31 R$ 471,60 

75 Cloridrato de Tramadol 37,5 mg + 
Paracetamol 325,0 mg - (Comprimido) Unidade 720 R$ 2,37 R$ 1.706,40 

77 Cloridrato de Ziprasidona Monoidrato 40 mg 
- comprimido Unidade 360 R$ 6,85 R$ 2.466,00 

78 Cloridrato de Ziprasidona Monoidrato 80 mg 
- comprimido Unidade 360 R$ 11,41 R$ 4.107,60 

79 Cloxazolam 4 mg (Olcadil) - comprimido Unidade 360 R$ 1,75 R$ 630,00 

80 Colecalciferol Vit. D3 7.000 UI - comprimido Unidade 48 R$ 4,79 R$ 229,92 

81 Concor 05 mg Unidade 360 R$ 2,36 R$ 849,60 

82 Cumarina 15 mg + Troxerrutina 90 mg - 
comprimido Unidade 2880 R$ 1,00 R$ 2.880,00 

83 Cumarina 5 mg/ml + Heparina Sódica 50 
UI/ml - creme Unidade 72 R$ 17,25 R$ 1.242,00 

84 Dapagliflozina 10 mg Unidade 1080 R$ 3,17 R$ 3.423,60 

85 Depakote 250mg - comprimidos Unidade 1800 R$ 0,95 R$ 1.710,00 

86 Depakote ER 500 mg - comprimido Unidade 720 R$ 1,95 R$ 1.404,00 

87 Desol 3 (Frasco c/ 20 ML) Unidade 12 R$ 57,60 R$ 691,20 

88 Desonumabe 60 mg - ampola Unidade 6 R$ 695,05 R$ 4.170,30 

89 Dexa Citoneurin NFF Caixa 24 R$ 22,70 R$ 544,80 

90 Dexador 10 mg - comprimido Unidade 2160 R$ 1,95 R$ 4.212,00 

91 Diacereína 50 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 3,30 R$ 3.564,00 

92 Dialy Care HP - 230ml Unidade 720 R$ 15,49 R$ 11.152,80 

96 Diosmina + Hesperidina 500 mg - 
comprimido Unidade 2880 R$ 1,46 R$ 4.204,80 

97 DOBEVEN (Comprimidos) Unidade 720 R$ 1,37 R$ 986,40 

100 Dornase alfa Unidade 60 R$ 117,90 R$ 7.074,00 

101 DOSS 1000 UI Unidade 360 R$ 0,70 R$ 252,00 

102 Dostinex 0,5 mg - (caixa c/08 cpr.) Caixa 96 R$ 168,95 R$ 16.219,20 

103 Duloxetina 30mg Unidade 1440 R$ 1,96 R$ 2.822,40 

104 Duloxetina (Cymbalta) 60mg Unidade 360 R$ 3,92 R$ 1.411,20 

105 Duo Travatan Colírio (Frasco c/ 05 ml) Unidade 60 R$ 184,50 R$ 11.070,00 
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106 Duovent N 200 doses Unidade 24 R$ 9,77 R$ 234,48 

107 Empaglifozina 25 mg (jardiance) - 
comprimido Unidade 360 R$ 4,59 R$ 1.652,40 

108 Entacapona 200 mg - comprimido Unidade 720 R$ 2,15 R$ 1.548,00 

115 Etna - comprimido Unidade 3240 R$ 1,31 R$ 4.244,40 

116 EXIT 25/400 MG (Comprimido) Unidade 720 R$ 0,63 R$ 453,60 

120 Fingolimode 0,5 mg Unidade 336 R$ 195,98 R$ 65.849,28 

121 Fisioton 400 mg - comprimido Unidade 720 R$ 1,63 R$ 1.173,60 

122 Flixotide Spray Oral 250 mg - frasco Unidade 24 R$ 64,10 R$ 1.538,40 

123 

Fórmula líquida ou em pó nutricionalmente 
completa, hipercalórica, isento de lactose, 
sem glúten e com densidade calórica de 1,5 
kcal/ml - sabor baunilha 

Lata 180 R$ 43,00 R$ 7.740,00 

124 Forteo 250 mcg/ml - Caneta Inj 2,4 ml Unidade 48 R$ 2.036,35 R$ 97.744,80 

125 Fumarato de Formoterol (refil) - cápsula Unidade 360 R$ 0,95 R$ 342,00 

128 Fumarato de Quetiapina XRO 50 mg - 
comprimido Unidade 720 R$ 4,79 R$ 3.448,80 

129 Geriaton (Comprimidos) Unidade 720 R$ 1,44 R$ 1.036,80 

130 Glicinato Férrico 150 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,43 R$ 154,80 

131 Glicinato Férrico 300 mg - comprimido Unidade 360 R$ 1,07 R$ 385,20 

132 Glicosamina 1,5 g + Condroitina 1,2 g - 
sachê Unidade 360 R$ 4,62 R$ 1.663,20 

133 Glicosamina 500 mg + Condroitina 400 mg - 
comprimido Unidade 1080 R$ 1,68 R$ 1.814,40 

134 Glimepirida 4 mg - comprimido Unidade 360 R$ 1,90 R$ 684,00 

136 Higroton 12,5 mg Unidade 756 R$ 0,20 R$ 151,20 

137 Ibandronato de Sódio 150 mg - comprimido Unidade 12 R$ 81,00 R$ 972,00 

138 Indapamida 1,5 mg - comprimido Unidade 144 R$ 0,50 R$ 72,00 

139 Inellare zero (Tabletes) Unidade 720 R$ 1,47 R$ 1.058,40 

140 
Insulina Asparte 100 UI/ml - sistema de 
aplicação pré-preenchido com 3 ml. 
Seringa/Caneta 

Unidade 84 R$ 32,88 R$ 2.761,92 

141 Insulina Detemir 100 UI/ml - sistema de 
aplicação pré-preenchido com 3 ml. Unidade 132 R$ 57,95 R$ 7.649,40 

142 Insulina Glargina 100 UI/ml - frasco-ampola 
com 10 ml Unidade 192 R$ 246,70 R$ 47.366,40 

143 Insulina Glulisina 100 UI/ ml - frasco-ampola 
com 10 ml Unidade 84 R$ 65,30 R$ 5.485,20 

144 Insulina Glulisina 100 UI/ml - refil de 3 ml Unidade 48 R$ 19,68 R$ 944,64 

145 
Insulina Glulisina 100 UI/ML (Sistema de 
aplicação pré preenchido com 03 ml 
(Seringa/Caneta) 

Unidade 24 R$ 19,68 R$ 472,32 

146 Insulina Humalog - Frasco com 10 ml Unidade 156 R$ 70,05 R$ 10.927,80 

147 Insulina Lantus - Caneta Descartável 
SoloStar 3 mL Unidade 516 R$ 87,50 R$ 45.150,00 
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148 Insulina Lantus Refil Unidade 24 R$ 79,35 R$ 1.904,40 

149 
Insulina Lispro 100 UI/ml - sistema de 
aplicação pré-preenchido com 3 ml. 
(Seringa/Caneta) 

Unidade 228 R$ 25,24 R$ 5.754,72 

150 Insulina Tresiba (Caneta) Unidade 12 R$ 95,40 R$ 1.144,80 

151 Irbesartana 150 MG + Hidroclorotiazida 12,5 
MG (Comprimido) Unidade 360 R$ 2,93 R$ 1.054,80 

152 Isordil 10 mg comprimido Unidade 720 R$ 0,17 R$ 122,40 

153 Lacrima Plus - frasco com 15 ml Unidade 36 R$ 12,45 R$ 448,20 

158 Leflunomida 20 mg (Comprimido) Unidade 360 R$ 7,75 R$ 2.790,00 

159 Leite Aptamil 3 - lata 400 g Unidade 120 R$ 25,49 R$ 3.058,80 

164 Linagliptina 5 mg - comprimido Unidade 720 R$ 4,51 R$ 3.247,20 

166 Losartana Potassica 25mg (comprimido) Unidade 1080 R$ 0,62 R$ 669,60 

167 Magnen B6 - comprimido Unidade 360 R$ 1,89 R$ 680,40 

168 Maleato de Indacaterol 150 MCG  Unidade 360 R$ 2,65 R$ 954,00 

169 Maleato de Levomepromazina - solução oral 
40 mg/mL (gotas 4%) - frasco com 20 mL Unidade 12 R$ 8,30 R$ 99,60 

170 Maleato de Trimebutina 200 mg - cápsulas Unidade 360 R$ 1,95 R$ 702,00 

171 Mesalazina - Mesacol 800 mg Unidade 720 R$ 2,85 R$ 2.052,00 

172 Mesalazina - Mesacol MMX 1200 mg Unidade 720 R$ 5,81 R$ 4.183,20 

173 Mesilato de Codergocrina 1 mg - 
comprimido Unidade 1800 R$ 0,99 R$ 1.782,00 

174 Mesilato de Codergocrina 4,5 mg - 
comprimido Unidade 360 R$ 3,49 R$ 1.256,40 

175 Mesilato de Codergocrina 6 mg - 
comprimido Unidade 360 R$ 3,44 R$ 1.238,40 

176 Metamucill - sachê Unidade 360 R$ 2,53 R$ 910,80 

177 Metotrexato 2,5 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,50 R$ 180,00 

179 Moduretic 50/5 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,41 R$ 147,60 

180 Mucilon de Arroz - Sachê Unidade 48 R$ 4,77 R$ 228,96 

181 Neovite Lutein - comprimido Unidade 360 R$ 1,81 R$ 651,60 

182 Neuleptil 1% gotas - frasco com 20 ml Unidade 36 R$ 5,95 R$ 214,20 

183 Neutrofer Fólico - comprimido Unidade 720 R$ 0,80 R$ 576,00 

187 Nitrazepan 5 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,25 R$ 90,00 

189 Norditropin nordiflex 5 mg Unidade 48 R$ 382,99 R$ 18.383,52 

190 Normaten Fit (Comprimido) Unidade 720 R$ 3,19 R$ 2.296,80 

191 Ofev (Nintedanibe) 150 mg - Caixa com 60 
comprimidos Caixa 720 R$ 211,49 R$ 152.272,80 

192 Oftane colírio - frasco com 10 mL Unidade 12 R$ 27,42 R$ 329,04 

193 Olanzapina 10 mg - comprimido Unidade 720 R$ 6,41 R$ 4.615,20 
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194 Óleo de Peixe 100 mg (Comprimido) Unidade 2160 R$ 1,21 R$ 2.613,60 

195 Optive colírio - frasco com 10 mL Unidade 24 R$ 33,15 R$ 795,60 

196 Optive UD colírio Unidade 360 R$ 1,74 R$ 626,40 

197 Organoneuro Cerebral Unidade 600 R$ 1,83 R$ 1.098,00 

203 Pegvisomanto 10 mg - frasco - ampola Unidade 720 R$ 207,35 R$ 149.292,00 

204 Pegvisomanto 20 mg - frasco - ampola Unidade 360 R$ 413,69 R$ 148.928,40 

206 Piracetam 400mg - comprimido Unidade 1080 R$ 0,35 R$ 378,00 

207 Piracetam 800mg - comprimido Unidade 1080 R$ 0,63 R$ 680,40 

208 PKU MED B PLUS - (LATA C/ 500 GR) Unidade 36 R$ 397,00 R$ 14.292,00 

210 Pregomin pepti Lata 400 g Unidade 336 R$ 117,00 R$ 39.312,00 

211 Propatilnitrato 10 mg - comprimido Unidade 3480 R$ 0,30 R$ 1.044,00 

212 Ramipril 05 mg + Hidroclorotiazida 12,5 mg 
(Comprimido) Unidade 360 R$ 1,00 R$ 360,00 

214 Risperidona 0,25 mg (comprimido) Unidade 720 R$ 0,92 R$ 662,40 

218 Rivaroxabana 10 mg - comprimido Unidade 360 R$ 5,59 R$ 2.012,40 

219 Rivaroxabana 15 mg - comprimido Unidade 360 R$ 5,59 R$ 2.012,40 

220 Rivaroxabana 20 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 5,59 R$ 6.037,20 

221 Rivastigmina 1,5 mg (Comprimido) Unidade 1440 R$ 2,43 R$ 3.499,20 

222 Rivastigmina 4,6 mg/24 h (Adesivo) Unidade 360 R$ 13,18 R$ 4.744,80 

223 Roflumilaste 500 mg - comprimidos Unidade 720 R$ 4,59 R$ 3.304,80 

226 Sabonete Líquido Tricosan 0,5% Litro(s) 12 R$ 7,45 R$ 89,40 

227 Seringa para Insulina - BD Ultrafine 5mm Unidade 2760 R$ 1,95 R$ 5.382,00 

228 Simesilato de lisdexafetamina 30 mg 
comprimido (Venvanse) Unidade 360 R$ 7,35 R$ 2.646,00 

229 Slow K Unidade 4.800 R$ 0,40 R$ 1.920,00 

230 Somatropina 4 UI / mL Ampola Unidade 180 R$ 133,45 R$ 24.021,00 

231 Striverdi Respimat Caixa 36 R$ 105,90 R$ 3.812,40 

232 Succinato de Metoprolol 25 mg - comprimido Unidade 360 R$ 0,51 R$ 183,60 

233 Succinato de Metoprolol 50 mg - comprimido Unidade 720 R$ 1,05 R$ 756,00 

234 Sucrafilm Solução - Flaconete (caixa com 20 
flaconetes) FLC 14400 R$ 2,46 R$ 35.424,00 

235 Sulfassalazina 500 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 1,05 R$ 1.134,00 

237 Sulpirida 50 mg - comprimido Unidade 720 R$ 0,47 R$ 338,40 

238 Systane UL Colírio - frasco com  Unidade 24 R$ 28,90 R$ 693,60 

239 Targifor C - comprimido Unidade 720 R$ 1,17 R$ 842,40 

240 Tartarato de Brimonidina 0,2% + Maleato de 
Timolol 0,5% - frasco Unidade 24 R$ 97,05 R$ 2.329,20 
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241 Tartarato de Tolterodina 4 mg - comprimido Unidade 360 R$ 8,55 R$ 3.078,00 

242 Tebonin 80mg - Gincobiloba Unidade 360 R$ 3,55 R$ 1.278,00 

243 Thioctacid 600  Unidade 360 R$ 3,03 R$ 1.090,80 

245 Tioridazina 50 mg - comprimido Unidade 480 R$ 0,61 R$ 292,80 

246 Topamax 50 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 2,33 R$ 2.516,40 

248 Toxina Butolínica Unidade 36 R$ 1.054,65 R$ 37.967,40 

250 Trilax 50 mg - comprimido Unidade 1080 R$ 0,67 R$ 723,60 

251 Trimetazidina 35 mg - comprimido Unidade 2880 R$ 1,31 R$ 3.772,80 

252 Ustequinumabe 45 mg (Frasco) Unidade 24 R$ 9.770,50 R$ 234.492,00 

256 Vasenol (Pele Ressecada) - frasco com 120 
mL Unidade 12 R$ 6,39 R$ 76,68 

259 Victosa 6mg/ml Caixa 192 R$ 152,11 R$ 29.205,12 

260 Vildagliptina 500 mcg + Cloridrato de 
Metformina 1.000 mcg - comprimido Unidade 672 R$ 2,38 R$ 1.599,36 

261 Vildagliptina 50 mcg + Cloridrato de 
Metformina 850 mcg - (Comprimido) Unidade 672 R$ 2,38 R$ 1.599,36 

262 Vildagliptina 50 mg - comprimido Unidade 336 R$ 2,38 R$ 799,68 

263 Vimpocetina 5 mg - comprimido Unidade 2520 R$ 0,43 R$ 1.083,60 

264 Vitamina D 20 ml Unidade 24 R$ 36,40 R$ 873,60 

265 Xinafoato de Salmeterol 50 mg + Propionato 
de Fluticasona 250 mg - doses Unidade 1440 R$ 77,59 R$ 111.729,60 

266 Xinafoato de Salmeterol 50 mg + Propionato 
de Fluticasona 500 mg - caixa Unidade 1440 R$ 127,67 R$ 183.844,80 

VALOR TOTAL R$ 1.790.818,62 (Um milhão, setecentos e noventa mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e dois 
centavos). 

 

Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITENTE a 

fornecer os produtos nas condições indicadas, a partir das solicitações realizadas pelo 

MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer 

quantidade de bens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para eventual 

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 

Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

 

a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade de 

condições, dar preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo objeto 

desse registro; 

 

b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas nesta 

ata; 
 
c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que possuir 

pertinentes à execução do presente objeto; 
 
d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado; 
 
e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser fornecido nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE  
 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da COMPROMITENTE: 

 

a) Fornecer o objeto licitado de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas 

nesta ata, observado, sempre, a adequação do prazo de validade do produto e dentro do 

prazo requerido pelo MUNICÍPIO; 
 
b) Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou 

defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
 

c) Acatar as instruções emanadas da fiscalização; 

 

d) Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao 

fornecimento, a menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 

 

e) Atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência 

Social nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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f) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento; 

 

g) Não transferir ou ceder a obrigação de fornecer prevista nesta ata, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado.  

 
h) Cumprir com todas as obrigações fixadas no Termo de Referência e demais instrumentos 

integrantes no Edital. 

 
i) Manter as condições de habilitação que permitam a contratação da empresa pelo 

MUNICÍPIO ao longo da vigência do registro de preços, conforme o previsto no artigo 27 e 

55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no edital nº 029/CPL/2017 e seu respectivo 

Termo de Referência. 

 
j) Proceder à substituição do produto que for entregue fora de suas especificações, no prazo 

indicado na notificação. 

 

k) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete, referentes às entregas dos 

produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição das mercadorias defeituosas. 

 
Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos 

bens de consumo pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data de sua entrega ao 

MUNICÍPIO, se outro superior não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito, desde que não sanado a vício no prazo estabelecido pelo 

MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

 
ORIGEM DOS RECURSOS:  0036 / 0078 
 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.30.00 
 
DOTAÇÃO:  1172 / 1914 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  21.01.10.301.0061.2191  
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CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS  
 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de 

preços, o limite para realização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da 

ordem de R$ 1.790.818,62 (Um milhão, setecentos e noventa mil, oitocentos e dezoito reais e 
sessenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 

Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local e o prazo de entrega serão definidos 

pelo MUNICÍPIO, de acordo com o termo de referência em anexo, a proposta vencedora da 

Licitação e a presente ata. 

 

Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 03 (três) membros designados pela Secretaria Requisitante.  

 

Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as solicitações de 

fornecimento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do Contrato, que 

deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto; 

 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização após decorrido 

o prazo de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do último recebimento 

provisório, desde que comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Quinto – O representante do MUNICÍPIO, sob pena de ser responsabilizado 

administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 

fornecimento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 

(dez) dias, para ratificação. 
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Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 

Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento não excluem ou 

atenuam a responsabilidade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscalização própria. 
 
Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto da presente ata de 

registro de preços, o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá promover o reparo 

ou a troca no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do fornecimento, podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

COMPROMITENTE.  
 
Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no Parágrafo 

Segundo, ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser 

realizado mediante a regularização da falta. 
 

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável por todas as despesas com frete, 

embalagens, equipamentos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execução da 

presente ata e em hipótese alguma destacadas na Nota Fiscal. 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COMPROMITENTE o valor total constante de 

cada fatura apresentada, que deverá corresponder ao fornecimento solicitado pelo MUNICÍPIO, 
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sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta corrente de titularidade da 

COMPROMITENTE  indicada no formulário de pedido de pagamento.  
 

Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do 

período de adimplemento da obrigação, ou em 05 (cinco) dias úteis, na forma do §3º, art. 5º da Lei 

8.666/93, devendo então a COMPROMITENTE promover a entrada do documento de crédito, 

isento de erros, na repartição competente, previamente atestado por dois servidores que não o 

ordenador de despesas, designados para a fiscalização do objeto. 
 

Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso 

não decorra de ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, serão acrescidos de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, observado o limite máximo de 2% ao mês, a título de 

multa, e juros de 1% ao mês, a serem calculados sobre a parcela devida. Os pagamentos 

realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados mediante desconto 

de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

Parágrafo Quinto – Caso o atraso de pagamento ultrapasse um ano, o valor será corrigido pelo 

IPCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, poderá exigir a prestação de garantia, em 

uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no patamar de até 5% 

(cinco) por cento do valor correspondente ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, 

a ser restituída após execução satisfatória das obrigações da COMPROMITENTE. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao quantitativo disposto na solicitação de 

fornecimento seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá 

ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 

5% (cinco por cento) do valor da solicitação de fornecimento. 
 
Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada por culpa do compromitente, a garantia 
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reverterá integralmente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma a diferença apurada 

entre o valor da garantia depositada e do débito verificado. 
 
Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontadas da garantia, 

seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa da ata de registro de preços. 
 
Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser prestada deverá obrigatoriamente ser 

depositada na Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças (SECFIN), situada à Rua Juiz 

Emílio Carmo, 50 – Centro – Paracambi – RJ – Tel. (21) 2683-9115 / (21) 2683-9103. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO COMPROMISSO 
 

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, desde que 

por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer alterações, nos seguintes casos: 

 

a)  Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou no caso de 

ocorrência de fato que eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá promover as 

negociações junto aos detentores do Registro. 

b)  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado para o mercado; 

II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro cancelado de acordo com o disposto no 

Decreto Municipal n° 4.054/2015, nas seguintes hipóteses: 

 

I -  Se o fornecedor descumprir as condições estabelecidas no contrato celebrado; 

II - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ao 

praticado no mercado; 

III – Tiver presentes razões de interesse público. 
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IV – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem a justificativa aceitável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens contemplados nesta ata poderá ser 

cancelado: 

 

 I – pela Administração, quando: 

 

a) os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, sem que o 

fornecedor aceite reduzir o preço registrado; 

 

b) ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, situação que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, 

à rescisão contratual, incluindo os casos de descumprimento das condições da 

presente ata e da não retirada da nota de empenho ou ordem de serviço 

correspondente à solicitação de fornecimento, sem justificativa aceitável. 

 
II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do fornecedor, mediante 

requerimento por escrito e sujeito à aprovação do órgão gerenciador, quando ficar 

comprovada a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exigências da 

licitação por pregão que deu origem ao Registro de Preços.  

 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço será formalmente motivado nos autos 

do processo administrativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao contraditório e à prévia 

e ampla defesa. 
 

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do registro de preços, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 
 
Parágrafo Quarto – Na hipótese de cancelamento do registro de preço por culpa da 

COMPROMITENTE, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma sujeita à 

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado do fornecimento não efetuado, 

sem prejuízo da retenção de créditos e das perdas e danos que forem apurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 

Parágrafo Primeiro – A inexecução do fornecimento, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e 

ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso ou 

pelo atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos, aplicada por dia de 

atraso; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços assinada 

por cada licitante vencedor, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas 

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Ata de Registro de Preços assinada por 

cada licitante vencedor em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade no subitem anterior, que será 

concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e”, observado, sempre 

que aplicável, o disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.  

 

Parágrafo segundo – A aplicação de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do órgão 

gerenciador, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais sanções será 

da competência da Prefeita Municipal, segundo art. 51, parágrafo 5º do Decreto Municipal nº 

4.482/2017. 

 
Parágrafo terceiro – A imposição das demais penalidades é de competência exclusiva da 

PREFEITA, a teor do disposto no Decreto Municipal nº 4.482/2017, assegurados a ampla defesa e 

o contraditório. 

 

Parágrafo quarto – A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias 

úteis para apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação podendo ser 
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reduzido para 72 (setenta e duas) horas em situações urgentes devidamente justificadas ou 

ampliado para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos fatos assim o justificar.  

 

Parágrafo quinto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a defesa na forma 

prevista no Parágrafo Quarto. 

 

Parágrafo sexto – Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa 

não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspondente sobre o 

primeiro documento de cobrança apresentado pela contratada após aplicação da sanção, 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até a completa quitação. 

 

Parágrafo sétimo – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da 

Ata de Registro, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo oitavo – O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade e os limites dispostos no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 

Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

COMPROMITENTE, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do fornecimento 

tenha acarretado, serão cobrados judicialmente quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quando não comportarem 

cobrança amigável. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, 

da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
Parágrafo Primeiro – O presente registro não poderá ser objeto de cessão ou transferência no 

todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado.  

 

Parágrafo Segundo – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da 

COMPROMITENTE, a impossibilidade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de 

inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do fornecimento. 

 

Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal 

nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 

continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração 

dos riscos decorrentes da continuidade da execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão 

unilateral da COMPROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 

Parágrafo Primeiro – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse junto ao 

órgão gerenciador da Ata. 

 

Parágrafo Segundo – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 

 

Parágrafo Terceiro – As aquisições adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços, desde que demonstrada a vantagem na contratação da Administração. 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA  
 

Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do Município, correndo 

os encargos por conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, após assinatura das partes. 

 

Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca da Paracambi/RJ, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam 

as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 

conforme, e na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

Paracambi, 13 de Setembro de 2017. 
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